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EMENTA: TRÂNSITO -MÊRCADORJAS ff,vJ
SiTUAÇÃO F\SCAL \RREGULAR. Transportar mercaoor):,a
sem cobertura de documento fiscal constitui infração à
legislação tributária, punível pelo art. 878, inc. 11I, letlí'a
"a", da Lei n.!! 12.670/96. Auto de Infração PROCEDENTE.
Recurso \Jo\untár\o não pro\J\do. Oec\são por mô\Of\ô {Í'e
votos.

RELATÓRIO:

. Trata-se de autuação no trânsito, por transporte de mercadoria em
situação 1iscal irregu\ar.

Segundo o relato do auto de infração, o cidadão acima identificad:o
transporta\Ja, sem a de\J\da documentação 1\sca\, BGOqu\\ogramas de côstar.n\a
de caju, no valor de RS 1.300,00 (hum mil e trezentos reais).

Foram dados como infringidos os arts. 16, I, 'b', 21, 111, 140,829 e
836, combinados com o art. 878, inc. UI, alínea "a", todos do DecretLl()
24.569/97.
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Anexo às fls. 03 o Certificado de Guarda de Mercadorias.
O processo correu à revelia, sendo o auto de infração julgado

totalmente procedente da instância singular.

lnconformado com a decisão, o autuado ingressou com recurs<D,
solicitando a realização de leilão da mercadoria por parte da Secretaria d}a
Fazenda, ou sua devolução para que ele próprio a comercialize e seguid:a
eietue a quitação do débito.

O parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta
Pmcurador\a, é no sent\do de que se negue prO\I\mento ao recurso \So\untáf\Q,
para que se confirme a decisão recorrida.

É o relatório.
, '

VOTO DA RELATORA:

Trata"'se de auto de infração lavrado por transporte de mercadori:a
sem documento fiscal.

Pelo que tem dos autos, não cabe maiores questionamentos a:o
presente processo, até porque o contr\bu\nte autuado não nega a ocm~êncva
do ilícito denunciado pelo Fisco, cingindo-se, suas razões de recurso.. à
solicitação de realização de leilão por parte da Secretaria da Fazenda, G','U
devolução da mercadoria para que ele próprio a comercialize e efetue ;a
quitação do débito.

Assim, considerando plenamente caracterizada a infração, resta-me,
sem mais delongas, acostar-me ao Parecer Tr\butár\o, reierendado 'j}e\a douta
Procuradoria Geral do Estado, e 'votar no sentido de que se conheça dIa
recurso voluntário, negando-lhe provimento, para que se confirme adecisã..'O
condenatória de primeiro grau.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos., em que :é
reCOHen\e JOSÉ AOAlBERl'O FEHQ-SA RODR\GUES. e recOfr\da CÉLULA QlE
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA

RESOl VEM, os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recursors
l'f\bu\ár\os, por ma\ofia \Jotos, conh~cef do recurso \Jo~untár\o,.ne~ar-~rl'íe
provimento, para confirmar a decisão recorrida de procedência da autuaçãm,
nos termos do voto da relatora e em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado. Foi voto vencido o Canselhe.ira Fe.mandiQ
Airton Lopes Barrocas que se pronunciou pela improcedência do feito fiscad.
Ausente ocasionalmente o Conselheiro Jo ' Maria Vieira Mota.

SALA DAS SESSÕES DA
RECURSOS 1R\BUrÁR\OS, em Farta\

Nabor B
PRE

PRESEfi1~ n n
~L~~~
Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

ª CÂMARA DO CONSELHO n:E
os 17 ae sei.embTo do 'ano 2.001.

Feo. das Ch~. AtbuQ,uerqUle
. ~~. NSELHEIRIO

Ant~ Luiz do Nasci ento Net;o
CO. SELHEIR<O

CONSUL rOR TRJBUTÁRJO
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